
 

 

DECISÃO  

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 369/2025 

 

Trata-se de impugnação (artigo 164, da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021) ao 

Edital do Pregão Eletrônico nº 369/2025 PMT, que trata da contratação de empresa especializada 

para o fornecimento de serviços telefonia móvel com ligações ilimitadas e planos de dados 

móveis, com fornecimento de aparelhos tipo smartphones, roteadores wi-fi veicular e aparelhos 

FWA para a Administração Direta e Indireta, Autárquica e Fundacional do Município de Timbó. 

 

A TELEFÔNICA BRASIL S/A (CNPJ nº 02.558.157/0001-62) solicita a separação de 

todos os lotes: 

 

 

 

Apesar da solicitação, conforme bem apontou o Estudo Técnico Preliminar (ETP), a 

contratação em lote único se torna mais vantajosa para a Administração Pública: 

 

 

 



 

 

Desta forma, com fundamento no artigo 164, Parágrafo único da Lei Federal nº 14.133, de 

1º de abril de 2021, e considerando o princípio da eficiência e do interesse público, a resposta à 

impugnação é no sentido de manter os termos do edital do pregão eletrônico. 

  

Timbó (SC), 11 de dezembro de 2025. 

 

 

JEAN MESSIAS RODRIGUES VARGAS 

Pregoeiro 
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